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-** SEROPREVI
lnstituto de Prevrdên.ia dos SeÍvidôrês
Municipais .le Seíopédi(à

PORTARTA N.029/2023

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTTTUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA - SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso

de suas atribuiçÕes legais;

RESOLVE:

Art. 10 Nomear TIAGO PEIXOTO DA SILVA, na função de confiança de Agente de

Contratação, símbolo FG-1, desta Autarquia.

AÉ. 20 Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos a contar de 02 de janeiro de 2023.

Seropedica, 27 de janeiro de2023

Registre-se, publique-se e cumpra-se

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Pres idente

SEROPREVI
lNtituto d€ Pr0rir.rria d6 SqviJorc Mun'cipab de SerofÉdaa

PUBLICAOO EM BOLETIM OFICIAL
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38 Seropédica
Segunda-feira,30 de Janeiro de 2023
Ano Vl - No 1.224 BOS Boletlm Oficial

do unlciplo de Seropórtlca

PORTARIA No 055/202 3 dê 27 dê jane,o de 2023

o pREFEtÍo uuNtctpaL oE sERopÉDtca, do Est dô
do Rio .lê Jânêiro, no uso do.uâs ât ibuigóes que lho
são conÍsridas, na íorma do Ar! 74, incisos V e Vll, da
Lâi Orgânicâ do tíunicipio.

RESOLVE

ExonêrarTH|AGO oEAl.CANÍARÂMENEZES (à pêdldo),

malriculâ '17771, do Cargo Comissionado de ASSESSOR

ÍÉcNrco EsPEclALlzaDo dã s§erâda de seryiços
Públicos e Transpones do Municipio de Sercpedic€, tendo

seus efêitos Íeboagidos â 26 óe laneiro de 2023.

Regislre-se, Pirbliquê.se ê Cumprâ-se

LUCAS DUTRA DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

ATOS DO DIRETOR+RESIDENTE

PORTARTA N. 029/2023

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVL

DÊNcrÂ oos SERVTDoRES MuNtctpAts DE sERopÉ-

OICA- SEROPREVI. Estâdo do Rio dê Janêiro, no uso de

suas alribui@s l€gais:

SEROPRIVI -.TTOS DO DIRI'TOR-PRISIDE:{I'f

RESOLVE

RêgisÍe-se, publiquê-se s cumprc-se.

Art. 1'Nomear TIAGO PEIXOTO DA SILVA, nâ íunção de

coníânça de Agêntê de Contralaqáo, slmbolo FG-1, desrâ

Aíl. 2 Esla poÍtêÍÉ entÍará em vagÔl nâ dâta dê sua publi-

caÉo. relÍoagindo s€us eÍeilos â coniâr de 02 de janeiÍo

de 2023.

HUGO LOPES DE OLTVEIRA

DkêioÊPresadenle

PORTARIÀ N' 030/2023

O DIRETOR-PRESIDENTÉ DO INSTITUTO DE PREVI'

DÊNctA Dos SERV|DoRES MUNtctPAts DE sERoPÉ-

DICA- SEROPREVI, Estado do Rio dê Janeko, no uso de

suas arribúçoês legais,

RESOLVE:

Art. 10 CONCEDER o ben€Íicio de APOSENTADORIA VG
LUNTÁRIA com PROVENTOS INTEGRAIS a s€widora NÀ,

OtA APARECIDA MAFÍ|NS KLIMKO, mâtríoia n".00503.

ProÍsssorâ Doc I 16hls. @m lulcro no art. 6' dâ E.C. n'
4rl2003 c/c âít.40, § 50 da CREB/1988, lixândo o bêneÍício

êm R§2.437.90 ídois mil ouahoc€nlos ê tdntã e setê rcâis 6

qgyelhjclbyg9, conÍorms s€gue:

Municipal n' 1904 de 23105/2022

RESOLVE:

An. 30 O presenle ato conc€ssódo enlÍará êm vigor m dalâ

dê sua publicação, produzindo seus eleilos â contar de

ozoz2009.

Regisfe-se. publique-sê ê olmpra-se.

HUGO LOPÉS OE OLIVEIRA

Dir6to.Prêsidênle

PORTARIA No 03í12023

o D|REToR-PRESIDENTE oo tNsltÍuro DE PREvtDÊN-

CIÂ DOS SERVIOORES MUNICIPAIS DE SEROPÉOICA

- SEROPREVI. Estado do Rio dê Jan€iío. no lso de su3s

R$ 348.27

Art. 2 No clilorlo de íxação dos prôvênlos foi consideíadâ a

rubnca 'quioquênio' no p€rcenluâl de 10% (dez poÍ cenlo) €m

€t6ndimsnto a dêcisáo iudicial pmí€.lra p€b Pnmeird Cãma-

É Civel do Tnbünâl dê JustiF do Eslado do Rio de Jan€no

em s€de de Apelãçâo nos aulos do Mandâdo de Sêgurânça

n' 00o2714-32.2fi 6.4.19.0077. em quê Íd dedãradâ a nuli
dadê do ato adminislralivo dê reduÉo da rubica 'quinquê

nio' paÍa o prcentual de 5% (cinco por cenlo).

REÍIFICAR o BENÊFÍoIO DE APOSENÍADORIAde Raque|

Galváo dê Oliveirâ, €m alsndimento âo Dêcreto Municipal no

1904 óe 2310512022.

art 1o CôNCFDER ô bêreflcio de APOSENTADORIA VG
LUNTÁRIA com PROVENTOS INÍEGRAIS â sêívidoTâ RA.

OUEL GALVÃO DE OLlvElRA, matÍícula no. 01081, Pro-

rêssôrá De ll 22hB ê 30 min coín tulcro no art. 6" da E.C.

n" 41/2003, tua!r,9_-q!9!ç!lçiaçE_8§223J j§_-EjL

@,

R$ 1 741,36

R$ 3,18 2l

RETIFtcaR o BENEFÍGIo DE aPosENÍADoRlA de Ná-

dÉ Apa.ecida Martins Klimko, em alendimênto ao Decrêlo

Âí. ? No c€lcrilo de fxaÉo dos proventos íoi consldêíâda

a rubrica 'quinquênio" no prcentúâlde 10% idez poí coo'

to) em alondmento a dêcisáo judiciál proíêídâ pela Pnmei

É Câmâra Civel do Tíbunal de Justjç3 do Estado do Rio

RS 2.23-1 77

*11.1q
RS 89 25

ÂÍt 2 No c.álculo de fxaÉo dos p.ovênios íoi coôsiderada

a rubÍica 'quinquênio" no percênluâlde 10% (dêz por cen-

to) êm atendimento a decisão judiciâl píoÍêr:dâ pê,â Píimêi-

râ Câmara Civel do Tibunâl dê Jusüça do Eslâdo do Rio

de Janeiro em sede de Ap€lação nos âulos do Mandado

d6 S6guranF n" 0002714-32.20'16.8-19.0077, em quê lo,

dedâradâ â nulidâde d,o aio adminisüativo d€ redução da

rubdc€ 'quinquénio' pâla o peÍcentual de 5% {cinco poí

Aí 30 O prêsenie aio concessório entÍara em vigor nâ dalâ

de sua publicaçao. produzindo sêus êfeitcs a conlal d6

o2]o712009.

Rêg slre-se publiquê-se ê cumpra-sê

HUGO LOPES DE OLIVEIFTA

OÍotor-Prêsidênte

O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-

oÊNcIA DoS SÊRVIDoRES MUNICIPAIS DE SEROPÊ.

olcÂ- SERoPREVI E§tâdo do Rio de Janeiro. Õo uso de

suâs atnbuiç6€s legais.

PORÍÂRtÂ N" 032/2023

RESOLVEI

Quinqu6io haglai (03) - 30%

Ouinquénb Sêropéd é (02)- 20%

GEtrficação d6 Niv€lÍéoi@- 10%

An. 1" CONCEDER o bêneficio de APOSENTADoRIA

VOLUNTÁRIA com PROVENTOS INTÊGRAIS â *fuido-

É ELEONOR DOS SANÍOS LÂRA, matrÍcula no. 00971

PbÍês§o.ã Doc I 16h§. com tulcm no an.6'da E.C. no

4112003 dc âd. 40, § 5'da CRFB/1988,!!ê!!lps&§lqtiçiq
êm RS 714-02 {s6te@ntos ê cálôtz e rêãis e dois centavos),

RETIFIcAR o BENEFicIo DEAPoSENTADORIA de EIeG

nor dos Sanios Lara, em alendimenio âo Decrêlo lúunicipal

na 1904 de 2310512022.

vdomênüo bá* Rt i 4a9.35

Oúnquên@ ll6guai (03, - 30!6 Rl ,k6 c5

I Ou.hquénio SêoFekl rO2) - 20% Rt 29 /.9 /

I auinquêniô háguaÍ (02) ' 2qrj


